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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.782/2023
Autor: Dra. Alessandra Haber

Data da 
Apresentação:

24/05/2023

Ementa: Altera a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013, que dispõe
sobre  o  atendimento  obrigatório  e  integral  de  pessoas  em
situação de violência sexual, para determinar que a prevenção
da  gravidez  e  a  profilaxia  das  infecções  sexualmente
transmissíveis  (IST)  devem  ser  realizadas  ou  prescritas  nas
primeiras  72  horas  após  a  violência  sexual,  ou  no  primeiro
atendimento.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-8931/2017.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

22
97

23
1

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2297231

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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